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A C Ó R D Ã O 

(4ª Turma) 

GMCB/CB  /   

 

RECURSO DE REVISTA 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 

13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA.  

De acordo com o artigo 896-A da CLT, a 

esta colenda Corte Superior, em sede de 

recurso de revista, compete examinar 

previamente a transcendência da causa 

em relação aos reflexos gerais de 

natureza econômica, política, social ou 

jurídica. Nessa perspectiva, por meio 

do aludido instrumento recursal 

extraordinário, apenas serão objeto de 

exame as matérias controvertidas que 

ultrapassem a esfera dos interesses 

subjetivos das partes litigantes. 

Não se pode olvidar que os artigos 926 

e 927 do CPC, plenamente aplicáveis 

nesta Justiça Especializada, 

reconheceram a função nomofilácica dos 

Tribunais Superiores, aos quais compete 

garantir a unidade do Direito, a partir 

da uniformização da interpretação dos 

enunciados normativos aplicáveis às 

demandas de sua competência. 

Desse modo, ao Tribunal Superior do 

Trabalho é atribuído o encargo de 

uniformizar a interpretação dos 

enunciados legais e constitucionais em 

matéria de sua competência, de modo que 

os precedentes por ele editados deverão 

ser aplicados pelos demais julgadores e 

Tribunais Regionais do Trabalho aos 

casos semelhantes ou idênticos. 

Cumpre destacar, por oportuno, que, a 

despeito de esta Corte deter 

competência para examinar questões 

constitucionais em sede recursal 

extraordinária, ao Supremo Tribunal 

Federal cabe proferir a última palavra 

acerca da matéria, tendo em vista que o 

Poder Constituinte originário a ele 

outorgou a função de guarda da 

Constituição Federal. 
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No caso do instituto da transcendência, 

o Tribunal Superior do Trabalho foi 

autorizado, pelo legislador, a 

selecionar as matérias relevantes e de 

interesse público, conferindo-lhes 

meios para o exercício de seu mister, 

deixando evidente que esta não se trata 

de mera Corte de revisão. 

O § 1º do artigo 896-A da CLT estabelece 

os parâmetros em que é possível 

reconhecer o interesse público no 

julgamento da causa e, por conseguinte, 

a sua transcendência, ao prever os 

indicadores de ordem econômica, 

política, jurídica e social. 

Com relação ao critério político, 

cumpre salientar que este estará 

evidenciado nas hipóteses em que o 

Tribunal Regional de origem deixar de 

observar as decisões proferidas em 

controle concentrado de 

constitucionalidade, as súmulas 

vinculantes do excelso Supremo Tribunal 

Federal, os acórdãos proferidos em 

incidente de recurso repetitivo ou em 

repercussão geral, bem como os verbetes 

jurisprudenciais desta colenda Corte 

Superior ou a sua jurisprudência atual, 

iterativa e notória. 

Na hipótese, considerando a 

possibilidade de a decisão recorrida 

contrariar entendimento 

consubstanciado na jurisprudência do 

STF, dotado de efeito vinculante e 

eficácia erga omnes, resultante do 

julgamento da ADC 58, verifica-se 

a transcendência política, nos termos 

do artigo 896-A, § 1º, II, da CLT. 

 

CRÉDITOS TRABALHISTAS. ATUALIZAÇÃO. 

ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

APLICÁVEIS. TESE JURÍDICA FIXADA PELO 

STF. JULGAMENTO DA ADC 58. DECISÃO 

DOTADA DE EFEITO VINCULANTE E EFICÁCIA 

ERGA OMNES. PROVIMENTO.  
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A controvérsia dos autos centra-se em 

definir o índice de correção monetária 

a ser aplicado na atualização dos 

créditos trabalhistas deferidos. 

A matéria foi recentemente dirimida 

pelo e. Supremo Tribunal Federal, por 

ocasião do julgamento da ADC 58, na 

sessão plenária do dia 18.12.2020. Na 

ocasião, ao conferir interpretação 

conforme à Constituição Federal aos 

artigos 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, 

com a redação dada pela Lei nº 

13.467/2017, a Suprema Corte decidiu 

que a TR (Taxa Referencial) não reflete 

o poder aquisitivo da moeda, razão pela 

qual, até sobrevir solução legislativa, 

devem ser aplicados os mesmos índices de 

correção monetária e de juros que vigem 

para as condenações cíveis em geral, a 

saber: na fase pré-judicial, devem 

incidir o IPCA-E e os juros previstos no 

artigo 39, caput, da Lei nº 8.177/91 

(TRD acumulada no período compreendido 

entre a data de vencimento da obrigação 

e o seu efetivo pagamento) e, a partir 

da citação, a taxa SELIC, que já 

contempla tanto a correção monetária, 

como os juros de mora. 

Na mesma assentada, o e. STF, por 

maioria, modulou os efeitos jurídicos 

da decisão proferida, distinguindo as 

seguintes situações: a) para os débitos 

trabalhistas já pagos, de forma 

judicial ou extrajudicial, devem ser 

mantidos os critérios que foram 

utilizados (TR, IPCA-E ou qualquer 

outro índice), acrescidos dos juros de 

mora de 1% ao mês; b) para os processos 

com sentença já transitada em julgado, 

igualmente devem ser mantidos os 

critérios adotados na fundamentação ou 

em sua parte dispositiva (TR ou IPCA-E), 

com os juros de 1% ao mês; c) para os 

processos em curso, com andamento 

sobrestado na fase de conhecimento, com 

ou sem sentença proferida, inclusive na 
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fase recursal, deve-se aplicar, de 

forma retroativa, a taxa SELIC (juros e 

correção monetária); d) para os feitos 

já transitados em julgado, que sejam 

omissos quanto aos índices de correção 

monetária e à taxa de juros, aplica-se 

a decisão vinculante proferida pelo 

STF, ou seja, adota-se a taxa SELIC, que 

contempla tanto a correção monetária, 

como os juros de mora. 

Oportuno salientar, ainda, que referida 

decisão, por ter sido proferida em ação 

declaratória de constitucionalidade e, 

portanto, no exercício do controle 

concentrado de constitucionalidade, 

reveste-se de efeito vinculante e 

eficácia erga omnes, de forma que todos 

os demais órgãos do Poder Judiciário, 

bem como a Administração Pública, em 

todas as suas esferas, ficam a ela 

vinculados, devendo, pois, nos casos 

submetidos à sua apreciação, proceder à 

estrita aplicação da tese jurídica nela 

fixada, até mesmo para a preservação dos 

princípios da segurança jurídica, da 

isonomia e da efetividade da tutela 

jurisdicional. 

Por essa razão é que esta egrégia Quarta 

Turma vem entendendo que, atendidos os 

pressupostos extrínsecos de 

admissibilidade do recurso de revista, 

a análise dos pressupostos intrínsecos 

deve ser sempre mitigada em benefício da 

aplicação das teses jurídicas 

vinculantes firmadas pelo e. STF.  

No caso dos autos, o egrégio Tribunal 

Regional registrou que: “(...) Volto a 

aplicar o índice de correção monetária 

IPCA-E, previsto na Decisão do C.TST n° 

— ArgInc - 479-60.2011.5.04.0231, 

diante da recente cassação da liminar e 

decreto de improcedência da Reclamação 

22.012, nar Turma do STF (...)”. 

Referida decisão, como se vê, contraria 

a tese fixada pela Suprema Corte no 

tocante aos critérios de correção 
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monetária a serem aplicados na 

atualização dos créditos trabalhistas 

deferidos. 

Recurso de revista conhecido e provido. 

 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso 

de Revista n° TST-RR-136800-94.2005.5.02.0061, em que é Recorrente BANCO 

SANTANDER (BRASIL) S.A. e Recorrido ELISA REGINA PEREIRA COSTA e STORE 

TECNOLOGIA LTDA. 

 

O Tribunal Regional determinou a forma de correção dos 

valores oriundos da presente condenação. 

Inconformado, o reclamado interpõe recurso de 

revista, por meio do qual requer a reforma da decisão regional. 

O apelo foi admitido.  

A parte recorrida apresentou contrarrazões. 

O d. Ministério Público do Trabalho não oficiou nos 

autos. 

É o relatório. 

 

V O T O 

 

1. CONHECIMENTO 

 

1.1. PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS 

 

Presentes os pressupostos extrínsecos de 

admissibilidade recursal, considerados a tempestividade, a 

representação regular e o preparo, passo ao exame dos pressupostos 

intrínsecos. 

 

1.2. PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS 

 

1.2.1. TRANSCENDÊNCIA  
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À luz do artigo 246 do Regimento Interno desta colenda 

Corte Superior, as normas relativas ao exame da transcendência, previstas 

no artigo 896-A da CLT, com as inovações trazidas pela Lei nº 13.467/2017, 

serão aplicáveis aos recursos de revista interpostos contra acórdãos 

publicados a partir de 11.11.2017. 

Assim, uma vez que se trata de exame de recurso de 

revista interposto contra acórdão regional publicado após a entrada em 

vigor da Lei nº 13.467/2017, deve ser feita a análise da transcendência. 

De acordo com o artigo 896-A da CLT, a esta colenda 

Corte Superior, em sede de recurso de revista, compete examinar 

previamente a transcendência da causa em relação aos reflexos gerais de 

natureza econômica, política, social ou jurídica. Nessa perspectiva, por 

meio do aludido instrumento recursal extraordinário, apenas serão objeto 

de exame as matérias controvertidas que ultrapassem a esfera dos 

interesses subjetivos das partes litigantes. 

Não se pode olvidar que os artigos 926 e 927 do CPC, 

plenamente aplicáveis nesta Justiça Especializada, reconheceram a função 

nomofilácica dos Tribunais Superiores, aos quais compete garantir a 

unidade do Direito, a partir da uniformização da interpretação dos 

enunciados normativos aplicáveis às demandas de sua competência. 

Desse modo, ao Tribunal Superior do Trabalho é 

atribuído o encargo de uniformizar a interpretação dos enunciados legais 

e constitucionais em matéria de sua competência, de modo que os 

precedentes por ele editados deverão ser aplicados pelos demais 

julgadores e Tribunais Regionais do Trabalho aos casos semelhantes ou 

idênticos. 

Cumpre destacar, por oportuno, que, a despeito de esta 

Corte deter competência para examinar questões constitucionais em sede 

recursal extraordinária, ao Supremo Tribunal Federal cabe proferir a 

última palavra acerca da matéria, tendo em vista que o Poder Constituinte 

originário a ele outorgou a função de guarda da Constituição Federal. 

No caso do instituto da transcendência, o Tribunal 

Superior do Trabalho foi autorizado, pelo legislador, a selecionar as 

matérias relevantes e de interesse público, conferindo-lhes meios para 
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o exercício de seu mister, deixando evidente que esta não se trata de 

mera Corte de revisão. 

O § 1º do artigo 896-A da CLT estabelece os parâmetros 

em que é possível reconhecer o interesse público no julgamento da causa 

e, por conseguinte, a sua transcendência, ao prever os indicadores de 

ordem econômica, política, jurídica e social. 

Com relação ao critério político, este estará 

evidenciado nas hipóteses em que o Tribunal Regional de origem deixar 

de observar as decisões proferidas em controle concentrado de 

constitucionalidade, as súmulas vinculantes do excelso Supremo Tribunal 

Federal, os acórdãos proferidos em incidente de recurso repetitivo ou 

em repercussão geral, bem como os verbetes jurisprudenciais desta colenda 

Corte Superior ou a sua jurisprudência atual, iterativa e notória. 

No que concerne ao critério social, para a 

caracterização deste, a discussão veiculada no feito deve envolver 

direitos sociais constitucionalmente assegurados nos artigos 6º ao 11º 

da Constituição Federal. 

O critério jurídico, por sua vez, estará configurado 

quando se tratar de questão nova em torno da interpretação da legislação 

federal ou, a despeito de a matéria não ser atual no âmbito desta Corte, 

ainda não haja pacificação do entendimento a seu respeito. 

Por fim, a transcendência econômica demanda que o 

valor atribuído à causa ou à condenação seja considerado elevado para 

os fins da lei, suficiente para produzir reflexos gerais. 

Na hipótese, considerando a possibilidade de a decisão 

recorrida contrariar entendimento consubstanciado na jurisprudência do 

STF, dotado de efeito vinculante e eficácia erga omnes, resultante do 

julgamento da ADC 58, verifica-se a transcendência política, nos termos 

do artigo 896-A, § 1º, II, da CLT. 

 

1.3. CRÉDITOS TRABALHISTAS. ATUALIZAÇÃO. ÍNDICES 

DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEIS. TESE JURÍDICA FIXADA PELO STF. 

JULGAMENTO DA ADC 58. DECISÃO DOTADA DE EFEITO VINCULANTE E EFICÁCIA ERGA 

OMNES.  
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Sobre a matéria, assim decidiu o egrégio Tribunal 

Regional: 

 

“(...)  

Volto a aplicar o índice de correção monetária IPCA-E, previsto na 

Decisão do C.TST n° — ArgInc - 479-60.2011.5.04.0231, diante da recente 

cassação da liminar e decreto de improcedência da Reclamação 22.012, nar 

Turma do STF. 

Reformo. 

Do exposto, ACORDAM os Magistrados da 4a Turma do Tribunal 

Regional do Trabalho da Segunda Região em: conhecer o agravo de petição 

interposto e, no mérito, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao apelo, para 

determinar a aplicação do índice de correção monetária IPCA-E, tudo na 

forma da fundamentação constante do voto do Relator. 

 (...)” 

 

Inconformada, a parte interpõe recurso de revista, 

contestando a forma utilizada para correção dos valores fixados nos 

autos.   

À análise. 

A controvérsia dos autos centra-se em definir o índice 

de correção monetária a ser aplicado na atualização dos créditos 

trabalhistas deferidos. 

Vejamos. Em cumprimento à decisão liminar proferida 

pelo e. Ministro Gilmar Mendes, nos autos da ADC 58, divulgada no DJE 

de 30.6.2020, que determinou “a suspensão do julgamento de todos os 

processos em curso no âmbito da Justiça do Trabalho que envolvam a 

aplicação dos arts. 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, com a redação dada 

pela Lei no 13.467/2017, e o art. 39, caput e § 1º, da Lei 8.177/91”, 

concluí pelo sobrestamento do presente processo até que sobreviesse 

decisão definitiva do e. STF no julgamento da aludida ação 

constitucional. 

Julgado, pois, o mérito da referida ADC 58, na sessão 

plenária do dia 18.12.2020, o dessobrestamento do feito é medida que se 

impõe para a análise das razões do presente recurso, sob o estrito enfoque 
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da tese jurídica vinculante que restou fixada pela e. Suprema Corte, nos 

seguintes termos: 

 

“Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a 

ação, para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e 

ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no 

sentido de considerar que à atualização dos créditos decorrentes de 

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas judiciais 

na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução 

legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes 

para as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na 

fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do 

Código Civil), nos termos do voto do Relator, vencidos os Ministros Edson 

Fachin, Rosa Weber, Ricardo Lewandowski e Marco Aurélio. Por fim, por 

maioria, modulou os efeitos da decisão, ao entendimento de que (i) são 

reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou 

em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos 

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e 

modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos 

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas 

e executadas as sentenças transitadas em julgado que expressamente 

adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os 

juros de mora de 1% ao mês; (ii) os processos em curso que estejam 

sobrestados na fase de conhecimento (independentemente de estarem com ou 

sem sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma 

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de alegação 

futura de inexigibilidade de título judicial fundado em interpretação contrária 

ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do 

CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a 

questão dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido 

de atingir aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer 

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de 

juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios 

legais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e Marco Aurélio, que 

não modulavam os efeitos da decisão. Impedido o Ministro Luiz Fux 
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(Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra Rosa Weber 

(Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão realizada por 

videoconferência - Resolução 672/2020/STF).” (sem grifo no original) 

 

Como se sabe, a ação declaratória de 

constitucionalidade (ADC), que se encontra regulamentada pela Lei nº 

9.868/99, tem por objetivo transformar a presunção relativa (juris 

tantum) de constitucionalidade, que é própria de toda lei ou ato normativo 

federal, em absoluta (jure et de jure), a fim de que sobre esse aspecto 

não mais se admita qualquer prova em contrário. 

Por essa razão, reconhecida a procedência da referida 

ação, ou seja, declarada a constitucionalidade de determinada lei, todos 

os demais órgãos do Poder Judiciário, bem como a Administração Pública, 

em todas as suas esferas, ficam vinculados à decisão proferida pelo e. 

STF, devendo, pois, proceder à estrita aplicação de sua tese jurídica 

nos casos submetidos à sua apreciação, até mesmo para a preservação do 

princípio da segurança jurídica. Isso se dá em face da natureza jurídica 

das decisões que são prolatadas em controle concentrado de 

constitucionalidade, do qual a ADC é espécie, as quais, em sua essência, 

são dotadas de efeito vinculante e eficácia erga omnes. 

Nesse sentido, alinhado à doutrina clássica pátria, 

há muito já vem se posicionando o e. STF, como se observa do julgado a 

seguir transcrito, em que se ressalva, inclusive, a possibilidade de 

manuseio de reclamação constitucional contra decisão que, porventura, 

tenha sido proferida em desrespeito à eficácia vinculante: 

 

“E M E N T A: RECLAMAÇÃO - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS 

DA TUTELA JURISDICIONAL EM FACE DO PODER PÚBLICO (LEI 

Nº 9.494/97, ART. 1º) - OUTORGA DE MEDIDA CAUTELAR, EM SEDE 

DE AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE (ADC 

4-DF) - DECISÃO PLENÁRIA REVESTIDA DE EFICÁCIA 

VINCULANTE - INTERPRETAÇÃO DO ART. 102, § 2º, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - INOBSERVÂNCIA, POR ÓRGÃO 

DE JURISDIÇÃO INFERIOR, DO EFEITO VINCULANTE DERIVADO 

DESSE JULGAMENTO PLENÁRIO - HIPÓTESE LEGITIMADORA DO 
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USO DA RECLAMAÇÃO (CF, ART. 102, I, "L") - RECLAMAÇÃO 

PROCEDENTE. AS DECISÕES PLENÁRIAS DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL - QUE DEFEREM MEDIDA CAUTELAR EM 

SEDE DE AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE - 

REVESTEM-SE DE EFICÁCIA VINCULANTE. - Os provimentos de 

natureza cautelar acham-se instrumentalmente destinados a conferir 

efetividade ao julgamento final resultante do processo principal, 

assegurando, desse modo, "ex ante", plena eficácia à tutela jurisdicional do 

Estado, inclusive no que concerne às decisões, que, fundadas no poder 

cautelar geral - inerente a qualquer órgão do Poder Judiciário - emergem do 

processo de controle normativo abstrato, instaurado mediante ajuizamento 

da pertinente ação declaratória de constitucionalidade. Doutrina. 

Precedentes. O DESRESPEITO À EFICÁCIA VINCULANTE, 

DERIVADA DE DECISÃO EMANADA DO PLENÁRIO DA SUPREMA 

CORTE, AUTORIZA O USO DA RECLAMAÇÃO. - O descumprimento, 

por quaisquer juízes ou Tribunais, de decisões concessivas de medidas 

cautelares, outorgadas, com efeito vinculante, pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal, em sede de ação declaratória de constitucionalidade, 

autoriza a utilização da via reclamatória, também vocacionada, em sua 

específica função processual, a resguardar e a fazer prevalecer, no que 

concerne à Suprema Corte, a integridade, a autoridade e a eficácia 

subordinante dos comandos que emergem de seus atos decisórios. Doutrina. 

Precedentes. A DESOBEDIÊNCIA À AUTORIDADE DECISÓRIA DOS 

JULGADOS PROFERIDOS PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

IMPORTA NA INVALIDAÇÃO DO ATO QUE A HOUVER 

PRATICADO. - A procedência da reclamação, quando promovida com o 

objetivo de fazer prevalecer o "imperium" inerente aos julgados proferidos 

pelo Supremo Tribunal Federal, importará em desconstituição do ato que 

houver desrespeitado a autoridade da decisão emanada da Suprema Corte.” 

(Rcl 1575, Relator(a): CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 

05/06/2002, DJ 20-09-2002 PP-00091  EMENT VOL-02083-02 PP-00206) 

 

 

Visando justamente a conferir a máxima efetividade às 

decisões emanadas do e. STF, quando dotadas de eficácia vinculante, é 

E
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
p
o
d
e
 
s
e
r
 
a
c
e
s
s
a
d
o
 
n
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
s
t
.
j
u
s
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
d
o
r
 
s
o
b
 
c
ó
d
i
g
o
 
1
0
0
4
1
7
6
3
2
D
B
6
7
7
A
E
E
A
.



 

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Superior do Trabalho

 

fls.12 

 

 

 

 

PROCESSO Nº TST-RR-136800-94.2005.5.02.0061 

 

Firmado por assinatura digital em 14/04/2021 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 

2.200-2/2001, que instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

que esta egrégia Quarta Turma, quando do julgamento das causas envolvendo 

“responsabilidade subsidiária” (Tema 246 da Tabela de Repercussão Geral 

do STF) e “terceirização” (Tema 725), firmou o entendimento de que, 

atendidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de 

revista, a análise dos pressupostos intrínsecos deve ser sempre mitigada 

em benefício da aplicação das teses jurídicas vinculantes firmadas pelo 

e. STF em regime de repercussão geral. 

Nesse sentido, trago à baila precedente da minha 

própria lavra: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO DO TERCEIRO RECLAMADO. 

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. NÃO 

DEMONSTRAÇÃO DA CONDUTA CULPOSA. RETORNO DOS 

AUTOS PARA POSSÍVEL JUÍZO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA DO 

ARTIGO 1.040, II, DO CPC/2015 (543-B, § 3º, DO CPC/73). 

PROVIMENTO. Ante possível contrariedade à injunção da tese fixada no 

Tema 246 da Tabela de Repercussão Geral do STF, o destrancamento do 

recurso de revista é medida que se impõe. Juízo de retratação exercido para 

dar provimento ao agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA 

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. TEMA 246 

DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL DO STF. EFEITO 

VINCULANTE E ERGA OMNES . PROVIMENTO. Discute-se nos autos a 

responsabilidade do ente público nos contratos de prestação de serviços na 

hipótese em que verificado o inadimplemento da empresa prestadora quanto 

ao cumprimento das obrigações trabalhistas. Sobre a questão, este egrégio 

Tribunal Superior, a fim de adequar a sua jurisprudência à decisão proferida 

pelo e. STF nos autos da Ação Direta de Constitucionalidade (ADC) nº 16, 

que declarou a constitucionalidade do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, 

incluiu o item V à Súmula nº 331, passando, expressamente, a sufragar a tese 

de que a responsabilidade subsidiária da Administração Pública não decorre 

do mero inadimplemento das obrigações trabalhistas pela empresa 

contratada, mas da constatação de que o ente público não cumpriu com o 

dever de fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais e legais por 

parte da prestadora de serviço. O e. Supremo Tribunal Federal, por sua vez, 

ao julgar o Recurso Extraordinário nº 760.931/DF, eleito como leading case 
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da questão ora debatida e que resultou no Tema 246 da Tabela de 

Repercussão Geral daquela Suprema Corte, acabou por ratificar o 

entendimento outrora exarado nos autos da aludida ADC nº 16. Concluiu, de 

igual forma, que a responsabilização subsidiária do ente público não se pode 

dar de forma automática, porquanto necessária a efetiva comprovação de 

culpa in eligendo ou in vigilando. Como sabido, as decisões proferidas pelo 

e. Supremo Tribunal Federal em regime de repercussão geral são dotadas de 

efeito vinculante, razão pela qual se mostram de observância obrigatória por 

parte dos demais órgãos do Poder Judiciário, que devem proceder à estrita 

aplicação de suas teses nos casos submetidos à sua apreciação, até mesmo 

para a preservação do princípio da segurança jurídica. Por essa razão, ao 

julgar os recursos envolvendo a matéria tratada no referido Tema 246 da 

Tabela de Repercussão Geral do STF, deve esta egrégia Corte Superior 

Trabalhista mitigar a análise dos pressupostos recursais para priorizar, ao 

final, a aplicação da tese jurídica firmada por aquela Suprema Corte acerca 

da questão, tendo em vista que esse é o escopo buscado pelo sistema de 

precedentes judiciais. Na hipótese vertente, depreende-se da leitura do 

acórdão recorrido que o egrégio Tribunal Regional, em descompasso com a 

decisão do STF, manteve a decisão que reconheceu a responsabilidade 

subsidiária do ente tomador de serviços, sem que fossem observados os 

critérios exigidos para a demonstração da conduta culposa da Administração 

Pública. Ao assim decidir, acabou por responsabilizar o ente público de 

forma automática, procedimento que destoa do entendimento sufragado no 

julgamento da ADC n° 16 e da tese fixada no Tema 246 da Tabela de 

Repercussão Geral do STF. Recurso de revista de que se conhece e a que se 

dá provimento" (RR-1667-78.2011.5.02.0026, 4ª Turma, Relator Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 05/02/2021) (sem grifo no 

original). 

 

Mutatis mutandis, esse mesmo entendimento também há 

de ser aplicado no presente caso, em que a questão referente ao índice 

de correção monetária aplicável na atualização dos créditos trabalhistas 

restou dirimida pelo e. STF em sede de ação declaratória de 

constitucionalidade e, portanto, mediante decisão igualmente dotada de 

eficácia vinculante. 

E
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
p
o
d
e
 
s
e
r
 
a
c
e
s
s
a
d
o
 
n
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
s
t
.
j
u
s
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
d
o
r
 
s
o
b
 
c
ó
d
i
g
o
 
1
0
0
4
1
7
6
3
2
D
B
6
7
7
A
E
E
A
.



 

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Superior do Trabalho

 

fls.14 

 

 

 

 

PROCESSO Nº TST-RR-136800-94.2005.5.02.0061 

 

Firmado por assinatura digital em 14/04/2021 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 

2.200-2/2001, que instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

Por essa razão é que, na análise dos processos 

envolvendo referida matéria, há de se ter sempre em mente a necessidade 

de priorização, em última análise, da tese jurídica firmada pelo e. STF, 

até mesmo como forma de se privilegiar a aplicação dos princípios da 

isonomia e da segurança jurídica. Supera-se, portanto, eventual 

pressuposto recursal que, porventura, não tenha sido atendido pela parte 

recorrente para que, também em busca da eficiência da atividade 

jurisdicional, seja aplicada a tese firmada pelo STF. 

Como reforço a essa tese, rememoro o julgamento levado 

a efeito pelo e. STF nos autos da ADI 2.418/DF, em acórdão da lavra do 

saudoso Ministro Teori Zavascki (publicado no DJE de 17.11.2016), em que 

restou declarada a constitucionalidade, entre outros, dos artigos 525, 

§ 1º, III, §§ 12 e 14, e 535, § 5º. 

Eis, na íntegra, a ementa do referido julgado: 

 

“EMENTA: CONSTITUCIONAL. LEGITIMIDADE DAS 

NORMAS ESTABELECENDO PRAZO DE TRINTA DIAS PARA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (ART. 

1º-B DA LEI 9.494/97) E PRAZO PRESCRICIONAL DE CINCO ANOS 

PARA AÇÕES DE INDENIZAÇÃO CONTRA PESSOAS DE DIREITO 

PÚBLICO E PRESTADORAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS (ART. 1º-C DA 

LEI 9.494/97). LEGITIMIDADE DA NORMA PROCESSUAL QUE 

INSTITUI HIPÓTESE DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO 

EXECUTIVO JUDICIAL EIVADO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

QUALIFICADA (ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO E ART. 475-L, § 1º 

DO CPC/73; ART. 525, § 1º, III E §§ 12 E 14 E ART. 535, III, § 5º DO 

CPC/15). 1. É constitucional a norma decorrente do art. 1º-B da Lei 

9.494/97, que fixa em trinta dias o prazo para a propositura de embargos à 

execução de título judicial contra a Fazenda Pública. 2. É constitucional a 

norma decorrente do art. 1º-C da Lei 9.494/97, que fixa em cinco anos o 

prazo prescricional para as ações de indenização por danos causados por 

agentes de pessoas jurídicas de direito público e de pessoas jurídicas de 

direito privado prestadoras de serviços públicos, reproduzindo a regra já 

estabelecida, para a União, os Estados e os Municípios, no art. 1º do Decreto 

20.910/32. 3. São constitucionais as disposições normativas do parágrafo 
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único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73, bem 

como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art. 525, § 1º, III e §§ 12 

e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que, buscando harmonizar a garantia 

da coisa julgada com o primado da Constituição, vieram agregar ao sistema 

processual brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças 

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim caracterizado 

nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda esteja fundada em norma 

reconhecidamente inconstitucional – seja por aplicar norma inconstitucional, 

seja por aplicar norma em situação ou com um sentido inconstitucionais; ou 

(b) a sentença exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente 

constitucional; e (c) desde que, em qualquer dos casos, o reconhecimento 

dessa constitucionalidade ou a inconstitucionalidade tenha decorrido de 

julgamento do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da 

sentença exequenda. 4. Ação julgada improcedente.” 

 

Do julgamento da referida ADI, pela improcedência do 

pedido nela formulado, restou reconhecida, por corolário, a 

constitucionalidade do texto contido no artigo 525, § 1º, III, §§ 12 e 

14, do atual CPC, que dispõe ser inexigível a obrigação “(...) reconhecida 

em título executivo judicial fundado em lei ou ato normativo considerado 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em aplicação 

ou interpretação da lei ou ato normativo tido pelo Supremo Tribunal 

Federal como incompatível com a Constituição Federal, em controle de 

constitucionalidade concentrado ou difuso” (§ 12).  

A interpretação que se extrai da leitura do referido 

§ 12 é a de que as decisões tomadas pelo STF, seja em controle concentrado, 

seja em controle difuso, devem ser aplicadas a todos os processos 

judiciais em trâmite, até mesmo para se evitar a formação da chamada coisa 

julgada inconstitucional. 

O importante a ser destacado, na hipótese, é que a 

inexigibilidade da obrigação constante de um título executivo judicial 

eivado do vício de inconstitucionalidade poderá, sempre, ser objeto de 

impugnação pela parte interessada. 

A diferença é que, se a decisão do STF a que se refere 

o § 12 do artigo 525 do CPC for anterior ao trânsito em julgado da sentença 
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exequenda, a parte poderá suscitar esse vício de inconstitucionalidade 

por meio dos embargos à execução ou da impugnação à execução, como já 

era previsto no artigo 884, § 5º da CLT e, hoje, encontra também guarida 

no artigo 525, § 14, do CPC. Caso, contudo, a decisão do STF seja posterior 

ao trânsito em julgado da sentença exequenda, a parte deverá valer-se 

da ação rescisória para impugnar a formação da coisa julgada 

inconstitucional, tal como prevê o § 15 do referido preceito de lei. 

Nesse sentido, aliás, é a tese contida no Tema 733 da 

Tabela de Repercussão Geral do STF: 

 

“A decisão do Supremo Tribunal Federal declarando a 

constitucionalidade ou a inconstitucionalidade de preceito normativo não 

produz a automática reforma ou rescisão das decisões anteriores que tenham 

adotado entendimento diferente. Para que tal ocorra, será indispensável a 

interposição de recurso próprio ou, se for o caso, a propositura de ação 

rescisória própria, nos termos do art. 485 do CPC, observado o respectivo 

prazo decadencial (CPC, art. 495).” 

 

Tecidas as considerações acima, atinentes à imperiosa 

necessidade de observância obrigatória das decisões proferidas pelo STF 

em sede de controle de constitucionalidade, seja ele concentrado ou 

difuso, passa-se à aplicação, no caso concreto, da tese jurídica que 

restou fixada nos autos da já mencionada ADC 58. 

Cumpre registrar que a tese jurídica que restou 

definida pelo e. STF e que, doravante, há de ser, necessariamente, 

aplicada em todos os casos submetidos à análise desta egrégia Corte 

Superior é no sentido da impossibilidade de utilização da Taxa 

Referencial (TR) para fins de atualização dos débitos judiciais 

trabalhistas. 

Conferindo, na ocasião, interpretação conforme à 

Constituição Federal aos artigos 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, com a 

redação dada pela Lei nº 13.467/2017, a e. Suprema Corte concluiu que 

a TR não reflete o poder aquisitivo da moeda, razão pela qual, enquanto 

o Poder Legislativo não deliberar sobre a matéria, há de ser aplicado, 

na fase pré-judicial, o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo 
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Especial (IPCA-E) e os juros previstos no artigo 39, caput, da Lei nº 

8.177/91 (TRD acumulada no período compreendido entre a data de 

vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento) e, a partir da citação, 

a taxa SELIC (Sistema Especial de Liquidação e Custódia), já que esses 

são os índices de atualização monetária aplicáveis para as condenações 

cíveis em geral. 

Com efeito, o artigo 406 do Código Civil dispõe, 

expressamente, que “Quando os juros moratórios não forem convencionados, 

ou o forem sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da 

lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do 

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional”. E, hoje, a taxa que 

incide como juros moratórios dos tributos federais é a SELIC, segundo 

entendimento dominante no âmbito do C. STJ, a qual já engloba, em seu 

conceito, os juros e a correção monetária. 

Sobre a questão, segue precedente do C. Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

“RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. 

CPC/2015. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. OBRIGAÇÃO DE FAZER 

CONVERTIDA EM PERDAS E DANOS. JUROS DE MORA. ART. 406 

DO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC. TEMAS 99 E 112/STJ. NEGATIVA 

DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. PREJUDICIALIDADE. PRINCÍPIO 

DA PRIMAZIA DO JULGAMENTO DE MÉRITO. 

1. Controvérsia acerca da taxa de juros moratórios incidentes sobre 

valor correspondente à conversão em perdas e danos de obrigação de fazer de 

origem contratual. 

2. Nos termos do art. 406 do Código Civil: "quando os juros moratórios 

não forem convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando 

provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver 

em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda 

Nacional". 

3. Nos termos dos Temas 99 e 112/STJ, a taxa de juros moratórios a 

que se refere o art. 406 do Código Civil é a taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, vedada a acumulação com 

correção monetária. 
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4. Reforma do acórdão recorrido para substituir a taxa de 1% ao ano 

pela taxa SELIC, vedada a cumulação com correção monetária. 

5. Prejudicialidade da alegação de negativa de prestação jurisdicional, 

tendo em vista a aplicação do princípio da primazia do julgamento de mérito 

no presente julgamento. 

6. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.” (REsp 1846819/PR, Rel. 

Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, 

julgado em 13/10/2020, DJe 15/10/2020) (sem grifo no original). 

 

Importante consignar, ainda, que o e. STF, ao prolatar 

referida decisão nos autos da ADC 58, modulou os seus efeitos jurídicos, 

distinguindo, na ocasião, as seguintes situações: a) para os débitos 

trabalhistas já pagos, de forma judicial ou extrajudicial, devem ser 

mantidos os critérios que foram utilizados (TR, IPCA-E ou qualquer outro 

índice), acrescidos dos juros de mora de 1% ao mês; b) para os processos 

com sentença já transitada em julgado, igualmente devem ser mantidos os 

critérios adotados na fundamentação ou em sua parte dispositiva (TR ou 

IPCA-E), com os juros de 1% ao mês; c) para os processos em curso, com 

andamento sobrestado na fase de conhecimento, com ou sem sentença 

proferida, inclusive na fase recursal, deve-se aplicar, de forma 

retroativa, a taxa SELIC (juros e correção monetária); d) para os feitos 

já transitados em julgado, que sejam omissos quanto aos índices de 

correção monetária e à taxa de juros, aplica-se a decisão vinculante 

proferida pelo STF, ou seja, adota-se a taxa SELIC, que contempla tanto 

a correção monetária, como os juros de mora. 

No caso dos autos, ao examinar a presente questão, o 

egrégio Tribunal Regional decidiu por utilizar uma forma de correção 

distinta da descrita acima. 

Referida decisão, como se vê, contraria a tese 

vinculante fixada pela Suprema Corte por ocasião do julgamento da ADC 

58. 

Logo, por injunção do decidido pelo e. STF no 

julgamento da ADC 58, conheço do recurso de revista. 

 

2. MÉRITO 
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2.1. CRÉDITOS TRABALHISTAS. ATUALIZAÇÃO. ÍNDICES 

DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEIS. TESE JURÍDICA FIXADA PELO STF. 

JULGAMENTO DA ADC 58. DECISÃO DOTADA DE EFEITO VINCULANTE E EFICÁCIA ERGA 

OMNES. 

 

Como corolário do conhecimento do recurso de revista, 

por injunção do decidido pelo e. STF no julgamento da ADC 58, dou 

provimento ao apelo para que, no caso vertente: I - seja aplicada a tese 

vinculante fixada pelo e. STF, no julgamento da ADC 58, quanto à 

atualização monetária dos créditos trabalhistas, no sentido de que, até 

sobrevir solução legislativa, sejam aplicados os mesmos índices de 

correção monetária e de juros que vigem para as condenações cíveis em 

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E e dos juros previstos no artigo 

39, caput, da Lei nº 8.177/91 (TRD acumulada no período compreendido entre 

a data de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento) na fase 

pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC, que já 

contempla tanto a correção monetária, como os juros de mora; e II - na 

liquidação da sentença, sejam observados os seguintes parâmetros fixados 

pelo STF quando da modulação dos efeitos da decisão: a) reputam-se válidos 

e não ensejam qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda, 

incluindo ação rescisória) todos os pagamentos feitos utilizando a TR 

(IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos, de forma 

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais, com os juros 

de mora de 1% ao mês; b) devem ser mantidas e executadas as sentenças 

que já transitaram em julgado e expressamente adotaram, na sua 

fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora 

de 1% ao mês; c) aos processos em curso que estejam sobrestados na fase 

de conhecimento (independentemente de estarem com ou sem sentença, 

inclusive na fase recursal) deve ser aplicada, de forma retroativa, a 

taxa Selic (juros e correção monetária); d) por fim, ao acórdão 

formalizado pelo Supremo Tribunal Federal sobre a questão deve-se aplicar 

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir aqueles 

feitos já transitados em julgado, desde que sem qualquer manifestação 

expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros.  
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ISTO POSTO 

 

ACORDAM os Ministros da Quarta Turma do Tribunal 

Superior do Trabalho, por unanimidade: I – reconhecer a transcendência 

política da causa; e II – conhecer do recurso de revista, por injunção 

do decidido pelo e. STF no julgamento da ADC 58 e, no mérito, dar-lhe 

provimento para que, no caso vertente: I - seja aplicada a tese vinculante 

fixada pelo e. STF, no julgamento da ADC 58, quanto à atualização 

monetária dos créditos trabalhistas, no sentido de que, até sobrevir 

solução legislativa, sejam aplicados os mesmos índices de correção 

monetária e de juros que vigem para as condenações cíveis em geral, quais 

sejam a incidência do IPCA-E e dos juros previstos no artigo 39, caput, 

da Lei nº 8.177/91 (TRD acumulada no período compreendido entre a data 

de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento) na fase pré-judicial 

e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC, que já contempla tanto 

a correção monetária, como os juros de mora; e II - na liquidação da 

sentença, sejam observados os seguintes parâmetros fixados pelo STF 

quando da modulação dos efeitos da decisão: a) reputam-se válidos e não 

ensejam qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda, 

incluindo ação rescisória) todos os pagamentos feitos utilizando a TR 

(IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos, de forma 

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais, com os juros 

de mora de 1% ao mês; b) devem ser mantidas e executadas as sentenças 

que já transitaram em julgado e expressamente adotaram, na sua 

fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora 

de 1% ao mês; c) aos processos em curso que estejam sobrestados na fase 

de conhecimento (independentemente de estarem com ou sem sentença, 

inclusive na fase recursal) deve ser aplicada, de forma retroativa, a 

taxa Selic (juros e correção monetária); d) por fim, ao acórdão 

formalizado pelo Supremo Tribunal Federal sobre a questão deve-se aplicar 

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir aqueles 

feitos já transitados em julgado, desde que sem qualquer manifestação 

expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros.  
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Brasília, 14 de abril de 2021. 

 

 
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

CAPUTO BASTOS 
Ministro Relator 
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